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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ  DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 21 DE MARÇO DE 2005 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 053 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
 
Para o dia 22 - (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Aday  DAL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
1.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação  

 
Nº 167/GAB/SDS, de 08 MAR 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no Art. 51, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Reconduzir o Maj PM Mat. 01794-9, Frederico Sérgio Lacerda 

Malta, para o encargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação/SDS.  
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Policiais Militares) o Sd PM Mat. 102788-3/12º BPM, Igor Vinícius Chaves da 
Silva, Praça de 24 MAI 2004, filho de Antonio Lourenço da Silva e  Maria das 
Neves Chaves da Silva, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 
21084221127-3, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação. 

 
II – O Comandante do 12° BPM deverá proceder o recolhimento do 

fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, bem 
como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME. 

 
 

Nº 382, de 18 MAR 2005 
 

EMENTA: Licenciamento à Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,  

 
RE S O L VE: 
 

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares) o Sd PM Mat. 102828-6/19º BPM, Rafael de Sá Leitão Câmara 
de Araújo, Praça de 24 de MAI 2004, filho de Antonio Carlos de Araújo e de Silvia 
de Sá Leitão Câmara de Araújo, portador do Certificado de Dispensa de 
Incorporação RA 210782384478, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser 
mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação. 

 
 

II – O Comandante do 19° BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, bem 
como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME. 

 
 
 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Se vós estiverdes em mim, e as minhas palavras estiverem em vós, 

pedireis tudo o que quiserdes, e vos será feito. (João 15:7) 
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ponto facultativo nas Repartições Públicas e Entidades da Administração Indireta 
Estadual, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável a 
juízo ;do Chefe do Órgão. 

 
(Transcrito do DO 050, de 16 MAR 2005) 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 380, de 18 MAR 2005 
 

EMENTA: Licenciamento à Pedido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade com 

o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OIUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares) o Sd PM Mat. 102944-4/12º BPM, Pedro Victor Fragoso dos 
Santos, praça de 24 MAI 2004, filho de Pedro Paulo Fragoso dos Santos e de Josefa 
Celerina Silva dos Santos, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 
21.077.236918-2, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação. 

 
II – O Comandante do 12° BPM deverá proceder o recolhimento do 

fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, bem 
como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME. 

 
 

Nº 381, de 18 MAR 2005 
 

EMENTA: Licenciamento à Pedido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade com 

o que dispõe o Art.  109,  Inciso  I  da  Lei  nº  6.783,  de  16 OUT 74  (Estatuto dos  
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II – Atribuir ao servidor designado a vantagem prevista no Inciso I, do 

Art. 1º, do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98. 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º ABR 2005. 

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 
1.2.0.   Da Corregedoria Geral 
   

Nº 104/2005/Cor.Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando que o fato gerador do CD nº 031/04-7ª CPDPM, 

instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 25695-1/13º BPM, Edimar Francisco da 
Silva tem o mesmo objeto do perseguido pelo Processo Crime nº 001.2004.003891-
3, em tramitação na Vara dos Crimes Contra a Criança e Adolescentes; 

 
Considerando que a decisão judicial a ser lançada poderá repercutir na 

esfera disciplinar, no que pese a separação das instâncias,  
 
R E S O L V E: 
 
Suspender a tramitação do dito feito disciplinar até o desfecho da 

aludida ação penal. P. R. C. Recife, 04 MAR 05. 
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 105/2005/Cor.Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando que o fato gerador do CJ nº 015/04-1ª CPDPM/CJ, 

instaurado em desfavor do 1º Ten QOA PM Mat. 950096/17º BPM, Ramon Tadeu 
de Silva Cazé tem o mesmo objeto do perseguido pelo Processo Crime nº 
001.2003.037229-2, em tramitação na AJME;  

 
Considerando que a decisão judicial a ser lançada poderá repercutir na 

esfera disciplinar, no que pese a separação das instâncias, 
 
R E S O L V E: 
 
Suspender a tramitação do dito feito disciplinar até o desfecho da 

aludida ação penal. P. R. C. Recife, 04 MAR 05. 
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(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 108/2005/Cor.Ger./SDS 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando os termos 

do Ato Governamental nº 181 - DOE nº 18, de 26 JAN 05, onde o Governador do 
Estado Submete a Conselho de Justificação a teor do Art. 2º, alíneas "b" e "c", do 
Inciso l, da Lei Federal nº 5.836/72 e do Inciso IV do Art. 2º da Lei Estadual nº 
6.957/75, o 1º Ten PM Mat. 940292-6, Petrônio Nascimento da Cunha, 

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM-CJ, observado o 

Art. 5º, LV, da CF, ficando o colegiado encarregado de obter a documentação 
pertinente junto ao Comando Geral da PMPE, já solicitada por meio do Ofício nº 
0117/2005-GAB/Cor. Ger.. R.P.C. Recife, 04 MAR 05. José Luiz O. Júnior - 
Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 109/2005/Cor.Ger./SDS  
 
O Corregedor Geral, no uso de atribuições; Considerando os termos da 

Portaria nº 002, de 23 SET 04 – BG nº 180, de 29 NOV 04, que Submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o 2º Sgt./RR/QBMG-1/4651-5, Jourivaldo Correia da Silva, por ter 
infringido o Art. 288, Parágrafo Único; Art. 157, § 2º, Incisos I, II e IV; Art. 180 § 
1º e Art. 297, Caput, c/c Art. 69, todos do Código Penal, haja vista ser denunciado 
com fulcro do Art. 41 do CPP c/c Art. 129 § 1º, da Constituição Federal, acusado da 
prática de formação de quadrilha e subtração de transporte de carga, bem como o 
Art. 27 da Lei nº 6.783/74, 

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 2ªCPDBM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C. Recife, em 03 
MAR 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 

 
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
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Defiro o pedido, nos termos da informação nº 039, de 02 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.03.04175-5 – Mat. 12278-5, Reginaldo Rafael de Carvalho - 
Retroagindo a partir 24 SET 02 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 038, de 02 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.08.07439-2 – Mat. 12424-9, Roberto Estanislau de Araújo - 
Retroagindo a partir 02 JUL 02 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 030, de 25 FEV 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.01.07633-2 – Mat. 12548-2, Roberto Gomes de Araújo - 
Retroagindo a partir 15 MAI 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 042, de 03 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03597-8 – Mat. 13550-0, Rudimar José de Carvalho - 
Retroagindo a partir 22 ABR 03 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 043, de 03 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03563-3 – Mat. 12089-8, Samuel Pereira Da Silva - 
Retroagindo a partir 03 MAI 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 058, de 28 MAI 04, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.04.04799-4 – Mat. 12339-0, Joel João Barbosa - Retroagindo a 
partir 1º FEV 04 – PMPE. 
 

(Republicado por incorreção) 
 

(Transcritos do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

3.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 

Por determinação do Exmº Sr. Governador do Estado, nos próximos dias 
24  e  25  MAR  do  corrente,  consagrados  a  Paixão  de  Cristo,  será  considerado  
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Processo nº 8.2004.12.08591-3 – Mat. 14473-8, José Alves Filho - Retroagindo a 
partir 16. OUT 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 047, de 04 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03592-7 – Mat. 14678-1, José Carlos Dos Santos - 
Retroagindo a partir 18 MAI 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 035, de 25 FEV 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.12.08586-7 – Mat. 13490–2, Harlans Facundes de Souza 
Ferreira - Retroagindo a partir 05 JAN 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 048, de 04 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03588-9 – Mat. 11569-0, Hermes Lopes Diniz - Retroagindo 
a partir 06 AGO 03 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 034, de 25 FEV 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.0653-2 – Mat. 14529-7, Humberto José Santiago - 
Retroagindo a partir 14 FEV 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 046, de 04 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03596-0 – Mat. 12832-5, Luiz Tenório de Lima - 
Retroagindo a partir 21 ABR 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 040, de 02 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.07.08952-3 – Mat. 12249-1, Marcos Vieira da Silva - 
Retroagindo a partir 04 OUT 02 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 045, de 04 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03604-4 – Mat. 13140-7, Oséas Correia da Silva Júnior - 
Retroagindo a partir 17 JUN 04 – PMPE. 
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Nº 110/2005/Cor.Ger./SDS  
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando os termos da Portaria nº 344, de 30 MAR 04 – BG nº 071, 

de 22 ABR 04, que Submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd. PM Mat. 27617-0/11º BPM, Luiz Carlos 
Pinto de Almeida, por haver, no dia 10 NOV 03, por volta das 16 horas, no Bar de 
Dudu, localizado na Praça do Morro da Conceição, haver sido flagrado portando um 
revólver da marca Rossi, Cal.38, com capacidade para 05 (cinco) disparos, de nº 
AA326169, oportunidade em que fora preso e autuado em flagrante delito por porte 
ilegal de arma de fogo, na 13ª Delegacia de Polícia da Capital, no Bairro do Vasco 
da Gama, nesta Cidade de Recife, haja vista se encontrar, o PM em tela, sob as 
penas do Art. 14 da Lei nº 11.929/01, em virtude de haver sido denunciado pelo 
Ministério Público pela prática do crime previsto no Art. 121, § 2º, Inciso IV, do 
Código Penal Pátrio, conforme Decreto nº 24.146, de 25 MAR 02,  

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C. Recife, em 04 
MAR 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 111/2005/Cor.Ger./SDS  
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; 
 
Considerando os termos da Portaria nº 1553, de 10 DEZ 04 – BG nº 

227, de 15 DEZ 04, que Submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" 
e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o  Sd  Reforma  por  incapacidade  definitiva  
Mat. 12267-0, Paulo de Andrade Lima, por haver, no dia 12 JUN 04, em frente ao 
Mercado Público de Sítio Novo, situado na Av. Correia de  Brito,  Olinda-PE,  
mandado os indivíduos de  nomes Josenildo Alves Santiago e Marcelo Maciel 
Ribeiro utilizarem arma de fogo, para assassinarem a pessoa de Gilberto Pereira da 
Silva Júnior, conhecido por "Júnior Bomba", acarretando os ferimentos descritos na 
perícia tanatoscópica, os quais foram causas eficientes de sua morte, 

 
R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C. Recife, em 04 
MAR 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral. 
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(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 112/Cor.Ger./SDS, de 04 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; 
 
Considerando os termos da Portaria nº 1492, de 22 NOV 04 – BG nº 

212, de 23 NOV 04, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", 
"b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 931029-0/11º BPM, 
Valmir Diniz Nunes e o Sd PM Mat. 30140-0/11º BPM, Álvaro Aleixo da Paixão, 
por haverem, no dia 13 MAR 04, por volta das 05h:40, na Rodovia PE-05, em 
frente à casa de espetáculos Espaço Zero Cinco, efetuado disparos de arma de fogo, 
com uma pistola Cal. 40, pertencente a Reserva de Material Bélico do 11º BPM, em 
direção ao Sr. Maciel Ramos Monteiro, que, devido aos ferimentos, foi a óbito,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 113/Cor.Ger./SDS, de 04 MAR 2005 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando os termos da Portaria nº 586, de 05 MAI 04 – BG nº 109, 

de 16 JUN 04, que Submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75. O Sd PM Mat. 910456-0/13º BPM, Flávio 
Antônio do Nascimento, por haver, no dia 06 MAI 02, por volta das 20h15, na 
Rodovia PE – 90, no Distrito de Umari, Município de Bom Jardim-PE, sido preso 
em flagrante juntamente com a pessoa de José Maurício da Silva e de Manoel Alves 
da Silva, onde conduzia um veículo Vectra Milenium, ano e modelo 2001, produto 
de roubo, com placas KKY 3394, adulteradas, cujas placas originais registradas no 
DETRAN são as de nº KJD 3378, encontradas no porta-malas do veículo, tendo 
sido encontrado também no interior do veículo, 02 (duas) pistolas da marca Taurus 
PT 58HC, Cal. 380 de nº KQG 96114 e de nº KQG 95814, ambas contendo nos 
respectivos carregadores 19 (dezenove) cápsulas com projéteis intactos, todas sem a 
respectiva autorização para uso ou porte e os devidos registros e o cheque do Banco 
Bandepe  de  nº  010238,  Agência  nº 1041,  Conta  nº  4302139.5  no  valor  de R$  
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2.0.0.   Despacho do Secretário Executivo de Administração e Serviços  
 
2.1.0.   Isenção da Contribuição Previdenciária 

 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 036, de 02 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.12.08588-3 – Mat. 12568-7, Antonio Mendonça de Araújo - 
Retroagindo a partir 17 FEV 04 – PMPE . 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 041, de 03 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.08.07431-7 – Mat. 12963-1, Carlos Tenório Feitosa - 
Retroagindo a partir 23 DEZ 03 – PMPE . 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 044, de 04 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.03.00859-8 – Mat. 17771-7, Clarêncio Lopes de Souza - 
Retroagindo a partir 16 FEV 05 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 031, de 25 FEV 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.02.04845-6 – Mat. 1632-2, Dilson e Silva Meira - Retroagindo a 
partir 06 JAN 05 – PMPE . 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 037, de 02 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03600-1 – Mat. 17817-9, Ernane Djalma de Oliveira Neto - 
Retroagindo a partir 20 JUN 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 049, de 04 MAR 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.10.03648-6 – Mat. 13614-0, Jerônimo Alves Batista - 
Retroagindo a partir 30 AGO 04 – PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 033, de 25 FEV 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
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gozo de suas férias e por ter nesse período recebido seus vencimentos 
indevidamente,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C.  
  

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

 
1.3.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 288, de 08 MAR 2005 
 

EMENTA: Dispensa, Designa  e  Reconduz  Membros  da  
             Comissão de Licitação do 11º BPM – Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 01651-9, Ricardo Jacinto dos Santos da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 11º BPM;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 01724-8, José Cassimiro Henriques de Albuquerque;  
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2085-0, Ronaldo da Silva Gomes e o Cap PM 
Mat. 920878-4, Flávio Márcio da Silva, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1° MAR 2005. Cláudio José 

da Silva – Cel PM Comandante Geral. 
 
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

21 DE MARÇO DE 2005            07 
____________________________________________________________________ 

 
20.000,00 (vinte mil reais); Considerando que estando posteriormente na DPM de 
Umari, largado no local, um revólver da marca Taurus de nº JK 381744, Cal. 38 e 
uma pistola Taurus, Cal. 380, inox de nº KRI 59675, contendo 15 (quinze) cápsulas 
intactas no carregador e por ter oferecido vantagem pecuniária indevida aos policiais 
militares que o prenderam com a finalidade de que os mesmos não praticassem atos 
dos seus ofícios. O Sd PM Mat. 25222-0/11º BPM, Bartolomeu Machado Brandão 
Filho, por haver, no dia 06 MAI 02, por volta das 20h15, na Rodovia PE-90, no 
Distrito de Umari, Município de Bom Jardim-PE, colaborado com a atividade de 
receptação do veículo roubado (Vectra Milenium, ano modelo 2001), encontrado 
com o Sd PM Flávio Antônio do Nascimento, entregando para isso um veículo Palio 
da marca Fiat de placas KJN 5960 de sua propriedade, servindo para a fuga de duas 
pessoas não identificadas na hora da condução do Sd PM Mat. 910456-0/13º BPM, 
Flávio Antônio do Nascimento ao DPM de Umari. O Sd. PM Mat. 920266-0/11º 
BPM, Marcone Ferreira Brito, por haver, no dia 06 MAI 02, conduzido em seu 
veículo o Sd PM Bartolomeu Machado Brandão Filho, até o local onde o veículo 
Pálio teria sido abandonado, veículo esse que serviu para a fuga de duas pessoas não 
identificadas,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 114/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o 

disposto no Art. 1º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01; 
 
Considerando o teor da Portaria nº 228-DOE, de 04 MAR 05, da lavra 

do Comandante Geral da PMPE, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Corregedor Auxiliar desta Corregedoria Geral, Coronel 

RRPM Mat. 216092-4, Geraldo José da Silva, para atuar na Comissão Especial de 
Recursos Administrativos, prevista no Art. 58, da Lei nº 11.817, de 14 JUN 00, com 
a redação dada pelo Art. 19, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01;  

 
II – Oficie-se ao Comandante Geral da PMPE, remetendo cópia desta 

Portaria, para os devidos fins;  
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III – Dê-se ciência ao Corregedor Auxiliar supra designado. R.P.C.  

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 116/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando que o 

fato gerador do CD nº 087/2004-4ª CPDPM, instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 
12891/18º BPM, Gilberto Mignac, tem o mesmo objeto perseguido pelo Processo 
Crime nº 001.2002.019591-6, em tramitação na AJME; Considerando que desfecho 
da ação penal em tela poderá trazer reflexo em futura decisão na esfera disciplinar, 
no que pese a separação das instâncias,  

 
R E S O L V E:  
 
Suspender a tramitação do dito feito disciplinar até o trânsito em julgado 

da aludida ação penal. P. R. C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 118/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando que a 

Trinca Processante nos autos do CJ nº 010/2004 não exauriu seu munus quando do 
interrogatório do justificante, o 2º Ten QOPM Mat. 960026-4/BPRp, Arley Teixeira 
Cavalcanti Barros, deixando de buscar subsídios para o deslinde dos fatos e suas 
circunstâncias;  

 
Considerando que, das testemunha arroladas pelo justificante apenas 

uma foi inquirida pelo colegiado, inexistindo motivação nos autos que justificasse 
tal medida;  

 
Considerando os atos praticados pela 3ª CPDPM nos autos do CD nº 

042/2004, onde são Aconselhados praças que respondem por idêntico fato, foram 
acostados pela Comissão Processante talvez como prova emprestada, mas pela fonte 
originária não parece ser cabível;  
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além de que o deferimento do pedido não ofende ao Art. 5º, LV, da C. Federal. R. P. 
C.  

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 127/Cor.Ger./SDS, de 08 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas 

legais atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 

2ªCPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 187/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 
29928-6, José Francisco Gondim; nº 195/2004, Aconselhado o Sd RRPM Mat. 
610167, Reginaldo Augusto do Nascimento, e nº 198/2004, Aconselhado o Sd PM 
Joel Clementino da Silva, que tratam de nova prorrogação do prazo conclusivo dos 
ditos Feitos, tendo em vista a necessidade de complementação da instrução 
processual e apresentação de alegações finais, pela defesa, e elaboração de Relatório 
final;  

 
Considerando que a correta instrução dos CD"s não deve ficar obstada 

pelo curto lapso de vida inerente à espécie e que o pedido não ofende ao Art. 5º, 
LV, da C. Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 16 MAR 05, os prazos conclusivos dos 

ditos processos. R. P. C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 128/Cor.Ger./SDS, de 08 MAR 2005 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 

Considerando os termos da Portaria nº 1374, de 22 OUT 04 – BG nº 199 de 
29 OUT 04, que Submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 25068-6/BPChoque, George Philips 
Mayo Júnior, por haver, no dia 13 MAR 00, passado à condição de desertor, tendo 
em vista não ter se apresentado à  autoridade  competente ao término do  período  do  
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Nº 125/Cor.Ger./SDS, de 08 MAR 2005 
  
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas 

legais atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 

2ªCPDPM nos autos do Conselho de Disciplina nº 179/2004, Aconselhado o Sd PM 
Mat. 30793-9, José Roberto de Azevedo Melo e nº 182/2004, Aconselhado o Cb 
PM Mat. 13962-9, Waldomes Ferreira da Silva Filho, que tratam de nova 
prorrogação do prazo conclusivo dos ditos Feitos, tendo em vista a necessidade de 
complementação da instrução processual e apresentação de alegações finais, pela 
defesa, e elaboração de Relatório final; Considerando que a correta instrução dos 
CD"s não deve ficar obstada pelo curto lapso de vida inerente à espécie e que o 
pedido não ofende ao Art. 5º, LV, da C. Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 09 MAR 05, os prazos conclusivos dos 

citados processos. R. P. C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 126/Cor.Ger./SDS, de 08 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 

2ªCPDPM nos Conselhos de Disciplina nº 152/2004, Aconselhado o Sd Sgt RRPM, 
Mat. 6787-3, Mário Antônio Pereira; nº 155/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 
20390-4, Carlos Eduardo da Silva; nº 156/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 27999-
4, Moacir da Silva e nº 160/2004, Aconselhados o Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo 
Emiliano de Albuquerque, Cb PM Mat. 12444-3, José Américo dos Santos, Cb 
RRPM Mat. 23324-2, José Luis de Carvalho e Sd RRPM Mat. 24989-0, Ubiratan de 
Assis, que tratam de dilação dos prazos conclusivos e anteriormente prorrogados, 
dos ditos feitos, por 20 dias, a/c de 14 MAR 05, tendo em vista a necessidade de 
realização de complementação da instrução processual, apresentação de alegações 
finais pela defesa e lançamento de Relatório em cada feito,  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito, considerando, inclusive, que a correta instrução de 

Conselhos de Disciplina não deve ficar adstrita ao curto lapso de vida em cada feito,  
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Considerando que o relatório ofertado pelo Colegiado, por decorrência, 

apresenta-se, data venia dos seus ilustres subscritores, sem consistência,  
 
R E S O L V E:  
 
Tornar sem efeito a Portaria Cor. Ger./SDS nº 394/2004, devendo o 

processo ser novamente distribuído à 1ª CPDPM/CJ, onde deverá ser observado o 
disposto no Art. 5º, Inciso LV, da CF. P. R. C.  

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 119/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando os termos do Ato Governamental nº 768 - DOE nº 46, de 

11 MAR 04, onde o Governador do Estado Submete a Conselho de Justificação, a 
teor do Art. 2º, I, "a" "b" e "c", da Lei Federal nº 5.836/72 e no Art. 2º, IV, da Lei 
Estadual nº 6.957/75, o 2º Ten QOPM Mat. 960026-4/BPRp, Arley Teixeira 
Cavalcanti Barros, pelos seguintes fatos:  por ter sido denunciado pelo Ministério 
Publico da Comarca de Igarassu, por haver, juntamente com os Soldados PM Mat. 
930759-1, Douglas Oliveira Porto, Mat. 910058-0, Flavio Nascimento da Silva e 
Mat. 910726-6, Wellington dos Santos Monteiro, no dia 10 AGO 02, por volta das 
22h30, na Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, bairro de Rio Doce, Olinda, 
numa ostensiva operação militar, abordado os jovens RSS, de 14 anos, Marcelo 
Heleno Tito da Silva, de 19 anos, e Luciano de Moraes Gomes, de 20 anos; por 
haver, após a abordagem, colocado os citados jovens na Viatura VTR 19240, 
trafegando com os mesmos pela Cidade de Olinda, e depois os conduzindo até as 
terras da Usina São José, em Igarassu, onde foram brutal e cruelmente executados 
por arma de calibre 38 e enterrados em covas distintas numa plantação de cana-de-
açúcar, próximo a PE-041, tendo os corpos das vítimas sido encontrados dias 
depois, em adiantado estado de decomposição; Considerando que o ora justificante, 
em virtude das acusações contidas na citada denúncia, teve sua prisão preventiva 
decretada pelo MM. Juiz da Vara Criminal da Comarca de Igarassu,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar nova distribuição do processo à 1ª CPDPM-CJ, visando 

apurar a responsabilidade do dito Oficial, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. 
P. C.  

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
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Nº 120/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
 
Secretaria de Defesa Social. Corregedoria Geral. O Corregedor Geral, no 

uso de suas atribuições; Considerando que o fato gerador do CD nº 093/2003-7ª 
CPDPM instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 27955-2, Aluízio Sátiro da Silva, 
tem o mesmo objeto perseguido pelo Processo Crime nº 001.2003.020079-3, em 
tramitação na 12ª Vara Criminal da Capital; Considerando que desfecho da ação 
penal poderá trazer reflexo em futura de decisão na esfera disciplinar, no que pese a 
separação das instâncias,  

 
R E S O L V E:  
 
Suspender a tramitação do dito feito disciplinar até o desfecho da 

aludida ação penal. P. R. C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 122/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso das de atribuições; Considerando os termos 

da Portaria nº 579, de 05 MAI 04 – BG nº 106, de 10 JUN 04, que Submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd RRPM Mat. 31136-7/RR, Sandro de Pádua Bezerra da Silva, por 
haver, no dia 22 OUT 00, por volta das 16h30, no Estádio da Ilha do Retiro, sido 
abordado por se encontrar com atitudes suspeitas, por uma equipe de policiais 
destacada para segurança no local, reagindo à ordem de prisão, chegando a 
direcionar uma arma de fogo engatilhada em direção ao condutor da abordagem, 
sendo no momento desarmado, dominado e detido para ser posteriormente autuado 
em flagrante, 

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a redistribuição do processo à 7ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito PM, observado o Art. 5º, LV, da CF. R.P.C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 123/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando que o 

fato gerador do CD nº 008/04-2ª CPDPM instaurado em  desfavor  do  Cb  PM Mat. 
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19983-4, Everaldo Germano Cavalcante e outros, tem o mesmo objeto do 
perseguido pelo Processo Crime nº 001.2002.024975-7, em tramitação na AJME;  

 
Considerando que desfecho da ação penal poderá trazer reflexo em 

futura de decisão na esfera disciplinar, no que pese a separação das instâncias,  
 
R E S O L V E:  
 
Suspender a tramitação do dito feito disciplinar até o desfecho da 

aludida ação penal. P. R. C.  
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 124/Cor.Ger./SDS, de 07 MAR 2005 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando o teor dos autos da Sindicância instaurada por força da 

Portaria 12ª USPC/PE nº 019/2004, onde consta que o Agente de Polícia QAPC II 
José Iraquitan Xavier da Silva, Mat. 120074-7, à época do fato lotado na 1ª 
DPMET-Olinda, atual Delegacia de Polícia Civil da 24ª Circunscrição-Varadouro, 
onde consta que o aludido policial civil, no dia 05 MAR 04, por volta das 20h40, 
após ingerir bebida alcoólica, sacou uma arma de fogo em direção do senhor 
Welligton da Silva do Nascimento, funcionário do Bar "Zica Drinks", situado na 
Rua Henrique de Holanda, nº 1100/A, bairro Matriz, Vitória de Santo Antão, por 
ocasião do pagamento da conta do estabelecimento comercial; Considerando que, ao 
chegar no local a viatura da PM GT-4564, Comandada pelo 2º Sgt Marcelo Alves de 
Souza, o ora imputado, com visíveis traços de embriaguez, também apontou a arma 
em direção dos milicianos, oferecendo resistência, oportunidade em que foi 
conduzido à Delegacia de Plantão local;  

 
Considerando que o servidor em referência ajustou sua conduta aos 

Incisos VIII e XLVIII do Art. 31 da Lei nº 6.425/72,  
 
R E S O L V E: 
 
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar que tramitará na 1ª 

CPDPC, para apurar a responsabilidade do mencionado policial civil, observado o 
Art. 5º, Inciso LV, da CF. R. P. C.  

 
(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 


